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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Ratificáçào De Licitação

PROTOCOLO NUMERO 267/2022-PMB Bandcimincs-PR, 04- lic agosu, dc 2022.

Ref.: Inexigibilidadci de Licitação n" 37 /2022 Prefeitura Município de Bandeiranles-
PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE TNEXIGTBILIDADE DE
IJCITAÇÃO N" 35/2022 - PMB

Ratifico o ato lia Comissão dc Seleção, nomeada airavds da
Portaria n° L54 1/2022 dc 0.3 de janeiro dc 2022, que declarou Inexigível a Licitação, coin
fundamento no capul do artigo 3 I cia Lei 13ü 19 /2014. a favor:

AN.TO AZUL

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

T!>m Rvpas-sc referente emenda imposilÍva/2021-
2022-AN.IO AZUL

VALOR TOT\!.

QT VALOR
D  UNIT.

R$

99.248,44

VALOR

TOTAL

RS 99.248.44

RS 99.248.44

Para REPASSE PARA AN.JO AZUL \SS0CIA<;.\0 DE ATENDIMENTO E
APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO KSPIXTRO AUTISTA DO

NORTE DO PARAN.Á ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO
REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022 o valor toial dc R$ 99.248.44 (NOVENTA E
NOVE MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E
QUATRO), face ao di.sposto no capiií do artigo 31 da Lei 13019/2Ü14. vez que o proce.sso
•SC encontra devidamente instruído.

J.AELSON RAMAÍ.IIO MATTA

Prefeito Municipal

B A M DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em confoimidade com a MP
• CP 2.200-2. de 2001
Srssíl Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

•-WAv.d.^nüeirontes,pr.fjnv.br,'diano-nfjcial-ekHionK;,.'!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ES FADO DO PARANÁ ^

TERMO DE COLABORAÇÃO N" 26/2022

TERIMO Ui: COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE ANJO AZUL

- AS.SO( ( AÇÃO OE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO

PARANÁ E O município DE BANDEIRANTES-PR EM

CUMPRIMENTO AO REPASSE REFERENTE RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA AO

EXERCÍCIO 2022.

Peío presenic Temio de Termo de Coliihoraçàn. de iim kido o VlüNK'ÍPIO DH BANDHÍF0\N'1ES-PR.

pessoa Jurídica de direilo público interno, eoni s^rde a Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro, nesta

cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o

Sr. Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo. n°

514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade 3.348.934-0. expedida peLi Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito

no Cadastro de Pessoas Física.s do Miuisiéiiu da ('azcnda .sob o ir 486.661579-68. abaixo assinado,

doravante designado simplesmente MUNlCÍf-iO, e de outro lado, ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE

ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPEC TRO AU i lSTA DO

NORTE DO PAíCÃNA. pessoa jurídica de direilo privado, com sede na Rua: Piracibacaba jÇ 264. Vila

Maria, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda sob o n° 32.945.820/0001-42. neste ato representado pela Presidente Sra.

Sandra da Rosa Alves. residente e domiciliai.la ncsia tddadc de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador

da Cédula de Identidade RG 8.627.126-5 e inseriío no Cada.-^iro de Pes.soas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n" 250.642.518-74. doravante designada simplesmente ENTIDADE].

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.\ presente Colaboração tem por objeti\o o repasso em parcela única d^íinado ao í lendimento integrai
das crianças portadoras do autismo. /

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPUP

R l-rei Riifacl Proner 1457 Cx. Posuil 2.SI C HP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525
l:-inail: liciiacao r/ b.üidcir.inics.pr.gowbr

C NIU 7(,.:35 '^3 0(101-48 ̂  /}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

! - nfetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente recursos da emenda

iinpusitiva > iiiculada ao exereício de 2021/2022 no valor de RS 99.248,44 (noventa e nove mil

duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme estabelecido no plano de

trabalho, através do depósito bancário na conta corrente if 28.728-8 . agência 0429-4 . do

Banco do Brasil em nome da entidade para execução da presente Colaboração, em caso de sobra de

recursos A BNTIDADE DEVERÁ efetuar a devolução ao cedente (MUNICÍPIO) na conta corrente

4866-6 agência 0429-4 do Banco do Brasil em nome do Município sob CNP.1: 76.235.753/()fJ0U48.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os ser\'iços prestados pela

entidade em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente A ENTIDADE na execução

das atividades objeto desta Colaboração:

III - Assinalar prazo para que A EN TIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento

das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem

prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades

ocoLTentes.

Parágrafo Único: É obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica

da parceria.

CUAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos ser^•iços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas c

operacionais definidas pelo MUNICIPTO e aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, em

consonância com a política nacional de Saúde vigente:

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos ser\ iços. sem

discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com ví^tas^aÕ^ngimento dos objetivos
desta Colaboração: / \

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo \^UNICÍPIO naWquisição do objeto
desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira:

R Frei Raliiel Proner 1457 Cx. Postal 28! C'Í:P 8ò36U00ü Tel.; 43 3542-4525

F.-iTiail: lieitacao í/íbatuieirantes.pr.gov.br yy
CNPJ 76.235.753/0001-48 //



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, alê o 5° dia útil do mês subsequente." púr-nrcio do

relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros

recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relaçao nominal e

documentos de todos os atendidos:

VH - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;

VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores. e ainda, manter registros

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;

IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negatix a de

Débitos junto à Receita Federal. Municipal e Hsladual. Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas:

X — Apresentar mensalmente ate o 5'^ dia útil do més Relatório Circunstanciado do atendimento

oferecido, conforme roteiro fornecido pela SECRETARIA DE SAÚDE;

XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela

SECRETARIA DE SAÚDE, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito

municipal:

XIII - Apre.sentai mensalmente extrato e conciliação bancária:

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho

e Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;

XV - Declaração de idêntico teor. sob as penas da lei. como condição para o pagamento de cada parcela

mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído

ou houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contiatado dex'erá identidca-lo na forma

prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da^LeúOrdinária n" 13.019. de

31.07.14, contendo:

í - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parccria./devendo ser demonstrado o nexo/

entre essa realidade e as atix idades ou metas a serem atinuidas: V

R [ rei RalacI Proncr 1457C\. Posta! 2a\ (. EP 8636000(1 íel.: 43 3542-4525 -
B-mail: lícitacaoí/;handcirüntcs.pr.üOv.6r /l

CNPJ 76.235.753/0Ü0I-48 ̂  v _ / /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II - descrição pormenorizada de meias quanliuilivas e mensuráveis a serem atingidas e de atixádades a

serem executadas, devendo eslar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obier. bem

como quais serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas:

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do

cumprimento das motas:

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou

com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses

custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações

especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público:

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública:

Vil - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas

das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das

etapas vinculadas às metas do cronograma físico;

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas

vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a

1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimcnio do objeto:

X - prazos de análise da prestação de comas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo T - Excepcionalmente, admitir-se-á A EN TIDADE propor a reformulação do Plano de

Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da SECRETAR.IA DE SAIJDF,

apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável:

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente

aprovado pela administração pública parceira.

CLAIJSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA / \

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinána n'* 13.019, le 31.07.14, fica

designado o Secretário Wanderson de Oliveira, gestor cia presente narccriít^ h
R iTci RíiUic! Primor 145^ (A IVaai 2a\ fl-P 863<i(l0(ii) lei.: 43 3542-4325 - ^ í

E-nntil; iicitacaníí'biuuioirynlcs.pr.(í(.iv,lir ^
C-NP.1 70,235.753.OUOl-48 \ // /./U V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

-n-, .

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em cumprimento do disposto na alínea "li" do artigo 35 da Lei Ordinária n'' 13.019. de 31.07.14. a

Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o

monitoramento e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA -- DAS IkREGUl.ARIDADES

Qualquer irregularidade concernenie às cláusulas desta Colaboração será oficiada à SECRETARIA DE

SAÚDE, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - ÜA V IGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência a partir da data de assinatura deste termo com término previsto até

31/12/2022. manifestação por escrito do titular da SECRETARIA DE SAÚDE, posterior ao parecer da

equipe técnica e anuência do CMS (Conselho Municipal Saúde).

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura,

de cada parcela da despesa a ser transferida eni exercício futuro, em consonância com a alua! legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

O valor total estimado da presente Colaboração é RS 99.248,44 (iio>'eiita e nove mil duzentos e
quarenta e oito reais c quarenta e quatro centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária da
SECRETARIA DE SAÚDE:

SBCRETARU
DOTACÀO FI NUIONAL

PROGRAMATIf A
DESCRIÇÃO

38IIJ/3Ü3 II.UOl,10.122. 3 3.50,43.110
MANUT^NÇ.ÀO DA SR RI-TARIA Dl-; SAUDK
/ -emenWimpositiva

Parágrafo I" - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quintd dia útil e af òs a publicação d(

extrato do Termo de Colaboração. I

R l-ici Ralaei Pnmcr 1457 Cs. iXisial 281 CFT' 86301)000 Tcl.: 43 3542-4525 -
K-niail: licilacuoi/ i>aiKloirame,s.pr..L'f\.br

t^Nit>l 76.2.35. U //



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Parágrafo 2" - O repasse da segunda parcela üca condicionado à apresentação e aprovação da prestação

de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da

seminda c, assim sucessivamente, nos lermos estabelecidos na ciausula oita\ a.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

A ENTIDADE apresentará ao setor rcsponsá\eI pela fiscalização e avaliação a prestação de contas,

parcial e anual, de acordo com as instruções da SECREl ARlA DE SAÚDE e as normativas vigentes do

Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5^ dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a

documentação comprovadora (via originai e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme

descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das

atividades desenvol\'idas: extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e

rentabilidade do período: relatório de receita e dc despesas: coj-tidão negativa de regularidade de situação

junto à Previdência Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF). relação nominal dos idosos atendidos, bem

como relatório bimestral no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos

moldes das instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de

contas do recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

Parágrafo 1" - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa

de adminisü"açào. bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2" - A falta de prestação de contas iias condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na

sicspensão das liberações subsequentes ale a coireção cias impropriedades ocorridas.

Fica e.siabclecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade''cTvTr~peJo gerenciamento

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz r^peiio às desptsas de custeio,
de investimento e de pessoal. V /

R Itcí Ruliicl 1'roncr l-l.'57 C\. Posuil 781 CliP 863600U0 Tcl.: 43 3542-4525 -
liciluciiO í/ tfiiiidoiríinics.pr.gfv.br
CNPJ 70.:35.:.53 U0(,il-4S fk/i /?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamenlo dos

encargos trabalhistas. pre\ idenciários. liscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçào do

objeto da parceria ou restrição à sua execução.

CLÁUSULA ONZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA
COLABORAÇÃO.

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste llearão sob encargo da SECRETARIA DE

SAÚDE, órgão municipal responsável pela execução Política de Saúde e do Conselho Municipal de

Saúde.

CLAUSULA DOZE - DA RESTITUIÇÃO

O LAR compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO,

atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu

recebimento, nas seguintes hipóteses:

A ine.xecuçào do objeto desta Colaboração;

Não apresentação do relatório de execução físico-financeira; e prestação de contas no prazo exigido:

Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLAUSULA TREZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimenlo de suas Cláusulas

e condições executórias. bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60

(sessenta) dias. por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer

hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1" - Quando da denúncia. iesci.-:ão ou extinção da Colaboraç^ caht^á A ENTIDADE
apresentar ao MUNICÍPIO nu prazo de 10 (dez) dias. documentação coninrobatóriaWlo cumprimento

da.s obrigações assumidas ale aquela data, bem como dc\'olução dos saldos ÍTkmiceiroi remanescentes,

inclusive dos provenientes das aplicações financeiras. I
R i-rei Riifaul Proner 1457 C.N. Postal 281 CEP 86360000 T d.: 43 3542-4525 - 1

l>tnall: licilacao//handcirantes.pr.atn.br /t Oy\
CNPI 76.:35.-'5.v(lt)01-4S "" U, // j, i



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Parágrafo 2° - E prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocoiTència de fato relevante, de modo a evitar sua

desconlinuidade:

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a

etapa que apresente funcionalidade:

CLAUSULA QUATORZE - DA PUBLICAÇÃO

A eficácia desta Colaboração fíca condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões

resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente "lemio de

Colaboração em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.
Bandeirantes. 05 de auosto de 2022.

MUN1CIP10 DE BANDl-lRANTES-PR

JAELS^N RAMALljp MATTA
Prefeito \s/\\\mL\xÁÍ

SECRE TARIO DE SAÚDE

WANDRRSON DE OLIVEIRA

Secretário (ie S;/úde
Gestor

ANJO AZUL - ASSOCIAÇAO DE ATENDIMENTO E APOIO A Pl-SSO.
DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARAF

Sandra da Rosa Alves
Presidente

TESTEMUNHAS:

/I 'I RANS TORNO

Weslíey Roí^igo Ramos Pires
CPF. 063.945.289-27

José Mahí^o Urbano
CPF. 023.0^.589-60

R frei Rafael ITonor 1457 C\. i^wtal 281 Cl-;i' 8636ÜÜÜÜ Tcl.: 4.1 5.^45=1525^
E-niail; licÍiacao:Y/~bandcirniilcs.pr.gov.br

UNPJ 76.235.755/0UÍ)|-48 ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 26/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 37 /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIIL\NTES, ESl ADO DO PAIL\NA

CONTIL\TADA: ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ

OBJETO: REPASSE PARA ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITIVA VINC I LADA AO EXERCÍC IO 2022

VALOR: RS 99.248,44 (noventa e nove mi! duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO; Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA
OÉSPESA/

FONTE

DOI ACÃO FlíXnONAL
PROCRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAUDK .5810/303 l.ÜÜI.I0,132,IOii3(!O7.r3.3.5O,J3.()a
MANUTI-:NÇ,'\() da SI-.fRI.-TAUIA Dl; SAÚDE

-líMENDA IMPOSITIVA I
Bandeirantes. 05 de agosto de 2022

MlJNÍCIPipDE BANDEIRANTES-PR
JAEESJÍJN RAMAL.Hp f^AlTA

Prefeito Muniaip/f /

SECRETARIO WE SAÚDE

WANDERSON M OLHEIRA
Secretário de Saúde

Gesior l

ANJO AZUL-ASSOCIAÇAO DE A rENDÍMl^N TO E APOIO A PESSOA.COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AU TIS I A DO NORTE DO PARANA

Sandra da Rosa /\l\es
Prosidenlc

R Fiei Ríilíid Proncr 1457 C:x. Posisil 281 CEP 86360000 rd.: 43 3542-4525-

E-rriciil: licilacaorf7'bandciramcs.pr.cov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48 ̂
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Segunda-feira, 08 de Agosto de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

^nunEiiiAirrcs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO N." 26/2022-PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 37 /2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ

OBJETO: REPASSE PARA ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A
PESSOA COM TR.\NSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANÁ
ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS DE
EMENDA IMPOSITFVA VINCULADA AO EXERCÍCIO 2022

VALOR: R$ 99.248,44 (noventa e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de dezembro de 2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022.
DOTAÇÕES:

SECRETAJUA
DESPESA/

■ FONTE

OOTAÇAO FUNCIONAL
PROORAMATICA

11.1)01.10.122. irHM6075.3.3.50.d3.«l
MANUTENÇÃO DA SECRETAUIA DE SAÚDE

- EMENDA IMPOSmVA

Bandeiranle.s. 05 dc agosto de 2022

município de BANDEIRANTES-PR

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIO DE SAÚDE

WANDER.SON DE OLIVEIRA

Secretário de Saúde

Ge.stor

ANJO AZUL - ASSOCIAÇÃO DE ATENDIMENTO E APOIO A PESSOA.COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA DO NORTE DO PARANA

Sandra da Rosa Alves
Presidente

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-

E-matl: licitacao®biu)deirances.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

_ ̂  DJARIO oficial eletrônico - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n"
■ CP 2.200-2, de 2001
BrsstI Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.tiandeirantes.pr,9üv.biVdiáfici-oiicial-elt:lrnn-i.ci


